
INDICAÇÃO Nº 
2295
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 100.000,00, para a ampliação da entidade “Osório Maciel de Faria” localizado no município de Tapiratiba.

JUSTIFICATIVA

A entidade “Osório Maciel de Faria”, localizada no município de Tapiratiba, atende aproximadamente sessenta idosos e necessita de mais quartos, com adaptações de acessibilidade, para os idosos ali instalados. Desta forma, justifica-se a liberação de recursos financeiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava - PV
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